
1/12 

 
 
Processo TC 12095/15 

 

Origem: Secretaria de Estado da Administração  

Natureza: Licitações e Contratos – Pregão Presencial 210/2015 

Responsável: Livânia Maria da Silva Farias (ex-Secretária de Estado da Administração) 

Interessados: Jacqueline Fernandes de Gusmão (Secretária de Estado da Administração) 

Geraldo Antonio de Medeiros (ex-Secretário de Estado da Saúde) 

João Cláudio Araujo Soares (Pregoeiro) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

LICITAÇÃO E ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Governo do Estado. Administração direta. Secretaria de 

Estado da Administração. Registro de preços visando a 

aquisição de medicamentos, para atender às necessidades 

da Secretaria de Estado da Saúde, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus 

anexos. Máculas remanescente insuficientes para a 

imoderada reprovação do certame. Regularidade com 

ressalvas do procedimento. Recomendação. 

 

ACÓRDÃO AC2 – TC 1109/22 

 

RELATÓRIO 

Cuida-se da análise do Pregão Presencial 210/2015 e da Ata de Registro de Preços 174/2015, 

materializados pelo Governo do Estado, por meio da Secretaria de Estado da Administração, sob a 

responsabilidade da ex-Gestora, Senhora LIVÂNIA MARIA DA SILVA FARIAS, no valor total de 

R$32.128.515,00, bem como dos contratos decorrentes (0306/2015, 0355/2015, 0371/2015 e 129/2016), 

celebrados pela Secretaria de Estado da Saúde, sob a titularidade da ex-Gestora, Senhora ROBERTA 

BATISTA ABATH, tendo por objetivo o registro de preços visando a aquisição de medicamentos, para 

atender às necessidades da Secretaria de Estado da Saúde, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no edital e seus anexos. 

Documentação inicial acostada às fls. 02/960. 

A matéria foi enviada para análise pela Auditoria, a qual colacionou aos autos Achados (fls. 

2075/2081) e o levantamento dados e informações (fls. 2083/2090), bem como confeccionou o relatório 

inicial (fls. 2091/2094), dos quais se extraem, com relevo, as seguintes informações e constatações: 
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I. Quanto às datas: 

 

II. Quanto ao objeto, autoridade homologadora, vencedores e valores: 
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III. Quanto ao processo administrativo: 

 

 

IV. Quanto às fases de habilitação, julgamento e homologação: 

 

 

Ainda, sobre alguns dos contratos firmados, a Unidade Técnica apresentou os seguintes 

quadros informativos: 
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Ao término do relatório inicial, sugeriu a notificação das autoridades envolvidas para se 

pronunciarem quanto às inconsistências ali apontadas, a saber, ausências: de pesquisa de mercado; de 

parecer jurídico sobre a minuta do contrato; de comprovação da publicação do resultado do certame; e dos 

contratos ou instrumento equivalentes. 

Por meio de despacho (fls. 2095/2096), em atenção ao contraditório e à ampla defesa, foram 

determinadas as citações das autoridades interessadas, concedendo-lhes oportunidade para se manifestarem 

sobre o relatório da Auditoria. 
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Defesas apresentadas por meio dos Documentos TC 81083/21 (fls. 2107/2153) e 91398/21 

(fls. 2162/2248). 

Depois de analisar as peças defensórias, a Auditoria elaborou relatório de análise de defesa 

(fls. 2255/2263), apresentando a seguindo conclusão: 

 

Instado a se pronunciar, o Ministério Público de Contas, em parecer de lavra a Procuradora 

Elvira Samara Pereira de Oliveira (fls. 2266/2270), opinou nos seguintes moldes: 

 

Na sequência, o julgamento foi agendado para a presente sessão, com as intimações de estilo 

(fl. 2271). 
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VOTO DO RELATOR 

A licitação, nos termos constitucionais e legais, tem dupla finalidade: tanto é procedimento 

administrativo tendente a conceder à pública administração melhores condições (de técnica e de preço) nos 

contratos que celebrar, quanto e precipuamente se revela como instituto de concretude do regime 

democrático, pois visa, também, facultar à sociedade a oportunidade de participar dos negócios públicos. 

Por ser um procedimento que só garante a eficiência na Administração, visto que sempre objetiva as 

propostas mais vantajosas, a licitação, quando não realizada ou realizada em desacordo com a norma 

jurídica, longe de configurar mera informalidade, constitui séria ameaça aos princípios administrativos da 

legalidade, impessoalidade e moralidade, além de profundo desacato ao regime democrático, pois retira de 

boa parcela da atividade econômica a faculdade de negociar com a pública administração. 

Dessa maneira, constitui o procedimento licitatório uma obrigação do administrador. Trata-

se de uma medida extremamente importante, vez que é através da licitação que se obtém não só a proposta 

mais vantajosa para a Administração, como também se abre a possibilidade de que qualquer indivíduo, 

devidamente habilitado, possa contratar com o Poder Público, contribuindo para a garantia da moralidade 

e lisura dos atos e procedimentos administrativos. 

Feitas essas breves considerações, cabe reproduzir a minuciosa análise perpetrada pelo 

Ministério Público de Contas, cujos fundamentos seguem como razões de decidir (fls. 2266/2270): 
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Nos autos constam a Ata de Registro de Preços 174/2015 (fls. 2192/2193) os contratos 

decorrentes, cujas informações também se encontram disponíveis na página oficial do Governo do Estado 

(https://transparencia.pb.gov.br/compras/licitacoes). Vejam-se imagens capturadas dos ajustes presentes 

nos autos: 

Contrato 0306/2015 (fls. 2244/2246): 

 

https://transparencia.pb.gov.br/compras/licitacoes
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Contrato 0355/2015 (fls. 2079/2081): 

 

Contrato 0371/2015 (fls. 2225/2227): 
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Contrato 129/2016 (fls. 2103/2205): 

 

ANTE O EXPOSTO, em harmonia com o Ministério Público de Contas, VOTO no sentido 

de que essa egrégia Câmara decida: 

I) JULGAR REGULARES COM RESSALVAS o Pregão Presencial 210/2015, a Ata de 

Registro de Preços 174/2015 e os Contratos 0306/2015, 0355/2015, 0371/2015 e 129/2016 deles 

decorrentes; 

II) EXPEDIR RECOMENDAÇÃO às atuais gestões da Secretaria de Estado da 

Administração e da Secretaria de Estado da Saúde para que as inconsistências verificadas não se repitam 

futuramente; e 

III) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 12095/15, relativos à análise do 

Pregão Presencial 210/2015 e da Ata de Registro de Preços 174/2015, materializados pelo Governo do 

Estado, por meio da Secretaria de Estado da Administração, sob a responsabilidade da ex-Gestora, Senhora 

LIVÂNIA MARIA DA SILVA FARIAS, no valor total de R$32.128.515,00, bem como dos contratos 

decorrentes (0306/2015, 0355/2015, 0371/2015 e 129/2016), celebrados pela Secretaria de Estado da 

Saúde, sob a titularidade da ex-Gestora, Senhora ROBERTA BATISTA ABATH, tendo por objetivo o 

registro de preços visando a aquisição de medicamentos, para atender às necessidades da Secretaria de 

Estado da Saúde, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus anexos, 

ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), 

à unanimidade, nesta data, conforme voto do Relator, em: 

I) JULGAR REGULARES COM RESSALVAS o Pregão Presencial 210/2015, a Ata de 

Registro de Preços 174/2015 e os Contratos 0306/2015, 0355/2015, 0371/2015 e 129/2016 deles 

decorrentes;  

II) EXPEDIR RECOMENDAÇÃO às atuais gestões da Secretaria de Estado da 

Administração e da Secretaria de Estado da Saúde para que as inconsistências verificadas não se repitam 

futuramente; e 

III) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão Presencial e Remota da 2ª Câmara. 

João Pessoa (PB), 17 de maio de 2022. 



Assinado

Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

17 de Maio de 2022 às 15:00

Elvira Samara Pereira de Oliveira

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

18 de Maio de 2022 às 10:02


